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PROTOCOLO GENERAL DE
COLABORACIÕN ENTRE LA

UNIVERSIDAD DE CÁDI2 Y IA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE-FURG

En la ciudad de Cádiz, a _ de _ de 20_.

REUNIDOS

De una parte, D. Eduardo González Mazo,

Rectot Magnífico de la Universidad de Cádiz, con.

domicílio en c/ Ancha ï 6, de Cádiz, en noinbte y
representación de la misma, segúa noi-nbramien.to

de la Presidência de la Junta de Andalucía
apïobado por Decreto número 119/2015, de 31
de marzo (BOjyl num. 65, de 7 de abril), y de
confotmidad con las conapetencias que lê

atribuven los Estatutos de la Universidad de

Cádiz, íipiobados por Decïeto 281/2003, de 7de
octubre ÇBOJ^l num. 207 de 28 de octubre) y
modificados por el Decreto 2/2005, de 11 de
enero, el Decreto 4/2007, de 9 de enero, el

Decrero 233/2011, de \2 de júlio y el Decreto
197/2017, de 12 de didembre.

Y de otra parte, D./Dna Cleuza Maria Sobral

.Dias, Rectora Magnífica de la Universidade Federal

do^áv 'Grande — FURG, con domicilio en Avenida

Itália, km <?, Câmpus Carreiros, Rio Grande/RS^ en
-nombre y representación de la misïna,

reconducida al cargo por el Decreto de 9 de enero

.de 2017, pot el Presidente de la República, y de
confomiidad con las competencias que lê

atribuyen el Estatuto y el Regliim.en.to General de

la Üniversidad, insütución. educativa de naturaleza

fundacional pública, gratuita., integrante de la

Administcación. Federal Indiïecta, dotada de

autonomia didáctica-científica y administïatÍva y

de gestión fínanciera y patriínonial, autorizada a

PROTOCOLO GERAL DE
COLABORAÇÃO ENTRE A

UNIVERSIDAD DE CÁJDIZE A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE - FURG

Na cidade de Rio Grande, em 07 de novembro de

2018.

REUNIDOS

D e uma parte, Sr. Eduardo González Mïizo,

Reitor Magnífico da Universidade de Cádi^ com.
domicílio em Cl A.ncha, 16 de Cádi^ em nome e

representação da mesma, segundo nomeação da

Presidência da Junta de A.ndaluda^ aprovada pelo

Decreto número 119/2015, de 31 de março
(BOJ^í num.. 65 de 7 de abril), e em conformidade
com as competências que Uie atcibuena os

Estatutos da Universidade de Cádi^ aprovados
por Decreto 281/2003, de 7 de outubro (BOJA
num. 207 de 28 de outubro) e modificados pelo
Decreto 2/2005, de 11 de janeiro, pelo Decreto
4/2007, de 9 de janeiro, pelo Decreto 233/2011,
de 12 de julho e pelo Decreto 197/2017, de 12 de
dezembro.

E, de ouü-a parte, a Sïa Cleuza Maria Sobral Dias,

Magnífica Reitera da Universidade Federal do Rio
Grande - FURG, com endereço na Avenida Itália,

km 8, Câmpus Carreiros, Rio Grande / RS, em

seu nome e representação, reconduzida ao cargo

pelo Decreto de 9 janeico de 2017, pelo Presidente
da RepúbÜca, e de acordo com. as atribuições que

lhe são conferidas pelo Estatuto e pelo Regimento

Geral da Universidade, instituição de ensino

púbüco, de natureza fundacional livre, membro da

Administração Indiceta Federal, dotada de
autonomia gestão didático-científica e

administrativa e de gestão financeira e patrimonial,

autorizada a funcionar aos termos do Decieto-Lei



funcionar en los téïminos dei Decïeto-ley no 774,

de 20 de marzo de agosto de 1969, e insütuida por
el Decreto n° 65.462. de 21 de octubre de 1969.

Ambas partes se reconocen mutu-amente la

capacidad legal necesaria para suscribu- el presente

Protocolo General de Cokboración, en la

representación en la que intervienen, y de acuerdo

con las atribuciones que tienen conferidas y a tal

efecto,

EXPONEN

PRIMERO-- Que k Üniversidad de Cádiz, para
la atención de las funciones que se lê

encomiendan en orden a la pi-estación dei semeio

púbUco de la educación. superior, üene los

siguientes Enes, en los términos expresados en el

aïtículo segundo de sus Estatutos:

l. La creadón, desarrollo, transmísión y

crítica, de la ciência, la técnica y la cultura y

su mtegración en el pa.tctm.onio intelectual

heredado.

2. Proporcionar formación y preparación

para el ejercicio de actividades

profesionales que exijan la aplicación dei
conocü-mento y dei método científico, así

como para. la creación artística.

3. Impulsar los estúdios avanzados y la

formación de doctores, así com.o la

actua.üzación permanente de

conocimientos de su personal.

4. Fomentar la invesúgación y promover la

aplicación práctica dei con.ocurdento al

desarroüo social, cultural y económico, y al

bienestar de la sodedad y de las personas

que la componen.

5. Difundir el conocÍmiento v la cultura a

üravés de la extensión universitária y la

formación a lo largo de toda la vida,

promoviendo el acercamiento entce las

culturas humanística v científica.

6. Acoger, defender y promover los valores

sociales e individuales que lê son propios,

tales corno k libertad, el pluraü-smo, la

igualdad entre mujeres y hombres, el

respeto de las ídeas y el espíritu crítico, así

como la búsqueda de la verdad.

7. Promover k conciencia solidaria mediante

la sensibílización, la fortnación y la

actuación ante las desigualdades sociales,

n° 774, de 20 de míu-ço de 1969, iasütuído pelo

Decreto n° 65.462, de 21 de outubro de 1969.

Ambas as partes reconhecem mutuamente a

capacidade legal necessária para subscrever o

presente Protocolo Geral de Colabora, cão, na

representação em que intervêm e, de acordo com

as atribuições que Uies foram. conferidas para tal

efeito,

EXPÕEM

PRIMEIRO. — Que a Universidad de Cádi^ para o
atendimento das funções que lhe são atribuídas na

prestação do serviço público da educação

superior, rem as segzimtes finalidades, nos termos

expressos no artigo segundo de seus Estatutos:

11. Á criação, desenvolviínento, transiTiissão e

crítica da ciência, da técnica e da cultura e

sua in.tegKiçâ.o no patómônio mtelectual

herdado.

12. Proporcionar formação e preparação para

o exercício de ati.vida.des profissionais que

exijam a aplicação do conhecimento e do

método científico, bem como para a

cnacao artística.

13. Impulsionar os estudos avançados e a

foïmacão de doutores, assim como a

atualização permanente de conheciraentos

do seu pessoal.

U. Fomentar a pesquisa e promovei a

apücaçao prática do conhecunea-to ao

desenvolvimento sociaL cultural e

económico e ao bem estar da sociedade e

das pessoas que a compõem.

15. Difundir o conhecimento e a cultura

através da extensão urúveisitária e da

formação ao longo de toda a vida,

piomovetído a aproxtt-naçâo entre as

culturas huniíinística e científica.

16. AcoÜier, defendei e promoveï os valores

sociais e individuais que lhe são próprios,

tais como a liberdade, o pluralismo, a

igualdade entre mulhetes e homens, o

respeito das ideias e o espírito crítico, bem
como a busca da verdade.

17. Promover a consciência solidária mediante

a sensibilização, a formação e a atuação

frente às desigualdades sociais, apoiando e



apoyando y promoviendo la participación
y el voluntariado, e impulsando proyectos

de cooperación y de innovación social.

8. Impulsar políticas y emprender acciones

en favor de valores como la cultura de la

paz, el desaíïollo sostenible y el respeto al

médio íimbiente, así como de k pïáctica

deportiva considerada como insü-umento

de formación y de adquÍsición de hábitos
de vida saludable.

9. Atender y apoyar todos aquellos aspectos

relativos al desan-oHo cienufíco, técnico y

cultural de la Comunidad Autónoma de

Andalucía, y en especial a los vinculados

más directamente a la provmcia de Cádiz.

10. Fomentar k caltdad y excelência en sus

actividades, estableciendo sistemas de

contrai y evaluación.

SEGUNDO. — Que la. de Universidade Federal do

Rio Grande - FURG, cuyas acúvidades-fines la

ensenanza, k investigacÍón y la extensión, se

desarrollan con el sentido de creciente integracíón,

de modo que, indisociables, mutuamente se

enriquezcan y se pí-oyecten- en la coinunidad, tiene

como fines específicos, en los ténnmos

expresados en el artículo 4 dei estatuto de la

msütucion:

l. generar, üransmiur y diseminar el conocimien.to,

côa estánda.res elevados de calÍdad y equidad;

2. formai: profesionales en las diferentes áreas dei

conocimiento, ampliando el acceso de la

población a la educación;
3. valorar el ser humano, la cultura y el saber;

4. promover el desarroUo científico, tecnológico,

económico, social, artístico y cultural;

5. educar para la consecvación y la preservación

^del médio ambiente y dei patciïaonio histórico y
/'cultural, el desarroUo auto sustentable y la jusücia

l/ §.0tlai;
k^

'~6. estimular el conocimienro y la búsqueda de

soluciones, en particular para los problemas

::-locales, regionales y nacionales.

TERCERO.- Que el 27 de octubre de 2011, el
Ministério de Educación dei Gobiemo de Espana
hizo pública la Resolución referente a k

cali&cacíón de Campus de Excelência Regional al

proyecto de agregación "CEIMAR: Campus de

promovendo a patü-cipa.ção e o

voluntariado e impulsionando projetos de
coopeïação e de inovação social.

18. Impulsionar políticas e empieender ações

em favor de valores como a cultura da

paz, o desenvolvimento sustentável e o

respeito ao meio ambiente, bem como da

prática desportiva, considerada como

msttumento de foirnação e de aquisição

de hábitos de vida saudáveis.

19. Atender e apoiar todos os aspectos

relativos ao desenvolvimeuto científico,

técnico e cultural da Comunidade

Autónoma de Andaluzia e, em especial,

aos vinculados diretamente à ptovíncia de

Cádi^
20. Fomentar a qualidade e a excelência em

suas aúvidades, estabelecendo sistemas de

controle e avaliação.

SEGUNDO. - Que a de Universidade Federal

do Rio Grande - FURG, cujas atividades-fms o

ensino, a pesquisa e a extensão, são

desenvolvidas com o sentido de crescente

integração, de modo que, indissociáveis,
mutuamente se enriqueçam e se projetem na

comunidade, tem como fins específicos, nos

termos expressos no artigo 4° do estatuto da

msütuiçao:

l. geïar, tcansmitu: e disseminar o

conhecü-nento, com padrões elevados de

quaüdade e equidade;
2. formar pïofissionais nas diferentes áreas

do conhecünento, ampliando o acesso da

população à educação;
3. valorizar o ser humano, a cultura e o saber;

4. promover o desenvolvimento científico,

tecnológico, económico, social, artísúco e

cultural;

5. educar para a conservação e a preservação

do meio-ambiente e do património

histórico e cultural, o desenvolvüïiento

auto-sustentável e a justiça social;

6. estimular o conhecimento e a busca de

soluções, em especial para os pïoblemas

locais, regionais e nacíon.ais.

TERCEIRO. - Que em 27 de outubro de 2011,
o Ministério de Educação do Governo da

Espanha publicou a Resolução referente à

qualificação de Campus de Excelência Regional ao

projeto de agregação "CEIMAR: Campus de



Excelência Internacional dei Maí" coordmado por

la UnÍveïsidad de Cádiz, que tiene como uno de

sus objetivos la mtemacionalización. de las

actividades docentes e invesúgadoras. Son

universidades pj-omotoras dei campus, las

universidades espanolas de Huelva, Cádiz, Málaga,

Granada y Ahïiería, la Universidad de Algarve
(Portugal) y la Universidad A.bdelmakk Essaâdi

(Marruecos). Además, sou insütuciones

promotoras dei Campus, Ias iasü-tuciones públicas

síguientes: el Instituto de Ciências Marinas de

Andalucía (ICMAN-CSIC) y el Instituto Andaluz
de Ciências de la Tierra (LACT-CSIC), ambos
institutos dei ConseJo Superior de Invés ügíiciones

Científicas (CSIC); el Insütato Espanol de
Oceanografía (IEO); el Instituto Andaluz de

Invesrigación y Formadón Agraria, Pesquera,

Alimentaria y de la Producción Ecológica de la

Consejería. de Agricultura, Pesca y Médio

Ambiente de la Junta de Andalucía (IFAPA); el

Real Observatório de la Armada (ROA) y el
Instituto Hidrogtáfico de Ia Marina (IHM), ambos
dei Ministério de Defensa; el Cenüco de
Arqueologia Subacuáüca dei Instituto Andaluz dei
Património Histórico perteneciente a la Consejería

de Cultura y Deporte de la Junta de Andalucía
(CAS-IAPH); y el Museo Nacional de Aïqueología
Subacuádca. dei Mmisterio de Educación, Cultara

y Depone (ARQUA).

CUARTO.- Que, atendiendo a la coincidência de

los fines, objeüvos y actividades de ambas

insütucioaes que a continuación se relacionan, ks

partes desean expresar sus futuras relaciones

Ërmando el presente Protocolo General de

Colaboraüón., cuyo objetivo es de)ar constância dei

inferes de las partes en mantenet una colaboración

que reporte mútuo aprove chamiento y que, en

a.ten.ción a su propia naturaleza en cada caso, se

aïticule a través de Convénios específicos^

përmitiendo atendei a los objeüvos de ambas

instituciones y ordenar la colaboracíón entre las

partes, ofreciendo la cobei-tuía. legal necesaria a las

.relaciones de natuïaleza académica e investigadora

que puedan establecerse entre los Êrmantes.

Las actuaciones y acüvída-des de âmbito marino

que se aborden entre ambas Instituciones se

desan-ollarán en el marco dei Campus de

Excelência Intemacioaal dei Mar (CEI-MAR).

Los fines, objeúvos y actividades a los que se

extendeïá la colaboïación que se prevê en. este

Excelência Internacional do Ma-^7 cooïdenado pela

Universidade de Cádí^ que tem como um dos
seus objetivos a. mteüiacionalizaçao das aüvidades

docentes e de pesquisa. São universidades

promotoras do campus, as universidades

espanholas de Huelva, Cádi^ Málaga, Granada e

Almería^ a Universidade do Algarve (Portugal) e a
Universidade Ahdelmalek Essaâdi (Marrocos). Além

destas, são instituições promotoras do Campus, as

insütuições seguintes públicas: o Institu.to de

Ciências Marinhas de Andaluzia (ICMAN-CSIC) e
o Instituto Andaluz de Ciências da Terra (IACT-
CSIC), ambos do Conselho Superior de
Investigações Científicas (CSIC); o Instituto
Espanhol de Oceanografia (IEO); o Instituto
Andaluz de Investigação e Formação Agrária,

Pesqueira, Alimentícia e da Produção Ecológica
do Conselho de Agricultura, Pesca e Meio

Ambiente da Junta de Andaluzia (IFAPA); o Real
Observatório da Armada (ROA) e o Instituto
Hidrográfico da Marina (IHM), ambos do
Ministério da Defesa; o Centro de Arqueologia
Subaquática do Instituto Andaluz do Património
Histórico pertencente ao Conseüio de Cultura e

Desperte da Junta de Andaluzia (CAS-IAPH); e o
Museu Nacional de Arqueologia Subaquática do
Ministério de Educação, Cultura e Desperte

(ARQUA).

QUARTO. — Que, atendendo à coincidência das
finalidades, objetivos e aüvidades de ambas as

instituições, que se relacionam, a seguíï, as partes

desejam expressar suas futuras relações fiiTnando

o presente Protocolo Geral de Colaboração, cujo

objeüvo é expressar o interesse das partes em

manter uma colabotaçao que reporte mútuo

apïoveitameato e que, era atenção a sua propna.

natureza em cada caso, seja articulada, através de

Convénios específicos^ permitindo atender os

objetívos de ambas as instituições e ordenar a

colaboração entre as partes, oferecendo a

cobertura legal necessária às relações de natureza

académica e pesquisadora que possam estabelecer-

se entre as signatárias.

ÁS atuaçÕes e atividades do âmbito marinho que
foïem abordadas entre ambas as Instituições serão

desenvolvidas no Campus de 'Excelência ïnte-madonal

^M^(CEI-MAR).

As finalidades, objeüvos e atividades aos quais
será estendida a colabotaçao prevista neste



Protocolo General de Colaiwradôn abaïcarán todos los

aspectos de la formación y la educación superior,

la. mvestigación y la movüidad de los

investigadoïes, dei profesorado y de los alumnos

de las dos insütuciones. Contempla, por lo tíinto,

las actuaciones que sean. precisas en el âmbito de

los estúdios de grado, de máster y de doctorado y

en las actividades de in.vestiga.cion, en el marco

que exijan ks leyes nadonales regukdoras de cada

una de las Ínstituciones v de desaïïoHo de sus

respectivas actividades.

QUINTO.- Que el establecimiento de ks

relaciones que se pretenden supone la

consolidación de lazos estcechos de colaboración

entre la Universidad de Cádiz y Universidade 'Federal

do Rso Grande - FURG, que ïeclaman el

reconocimiento de un ü-atamiento prioritário y

cuaüficado ea. las actua ciones que se eraprendan

conjuntamente, en el marco descïito.

En consecuencía, de confoïmidad con lo

expuesto, las partes Srmantes acuerdan forïnalizar

el pïesente Protocolo General de Colaboraáón, que se

regirá con arreglo a las síguientes

ESTIPULACIONES

PRIMERA-- La Uiúversidad de Cádiz y

Universidade federal do Rio Grande - FURG

comparten objetivos en relación. con [la docência,

la mvestigación, la rea.liza.ción de otías actividades

de carácter social; poner las que correspondan con

el marco de las relaciones que se desea establecer,

u atras que lo definan] consíderan que pueden

abordarse las a.ctividades propías de cada

-institución Ërma.nte de foíina más adecuada

.mediante k realización de acciones comunes, a las

que este Protocolo General de Colaboradón presta

cobertura general y que se desarrollarán en los

térxninos previstos en la cláusula tercera, infra.

SEGUNDA.- La Universidad de Cádiz y
Universidade Federal do Rio Grande - FURG, aqui

representadas, podrán acordar y afrontar la

realízación de cursos, semmarios, actividades

docentes, actividades investigadoras, colaboración

de su personal; integrándolo en su propia

actividad, académica, profesional o empresarial, de

conforrnidad con las respectivas leves a que se

somete cada insritución.

ESTÍIS actuaciones y actividades podrán disfrutar

Protocolo Geral de Coraboraçao abrangerão todos os

aspectos da formação e da educação superior,

bem como a pesquisa e a mobilidade dos

pesquisadores, do corpo docente e discente das

duas instituições. Contempla, portanto, as

atuaçÕes que sejam necessárias no âmbito dos

estudos de graduação, de mestrado e de

doutorado e nas atividades de pesquisa, de acordo

com. as leis nacionais reguladoras de cada mm das

instituições e com o desenvolvimento de suas

respectivas aüvidades.

QUINTO. — Que o estabelecimento das relações

que se pretendem supõe a consoüdíição de

estceitos laços de cola.boraçao entre a Universidad

de Cádi^ e a Univetsidade Federal do Rio Grande -

FURG, reivindicando o reconhecunemo de um

toitamento prioritário e qualificado nas atuaçoes

que se empïeendam conjuntamente, no âmbito

descrito.

Era consequência da confomúdade com o

exposto, as partes signatárias acordam formalizar

o presente Protocolo Geral de Colaboração^ que será

regido da seguinte forma:

ESTIPUIAÇÕES

PRIMEIRA. - A 'üniwrsidad de Cádí^ e a

Universidade Federal do Rio Grande - FURG têm

entte seus objetivos [a docência, a pesquisa, a

realização de ouücas atividades de caráter social;

citar as atividades corïespondentes às relações que

se deseja estabelecer ou outras que a definam]

considerando, assina, que podem abordar as

atividades próprias de cada uma das instituições

signatárias, de forma mais adequada, mediante a

realização de ações comuns, às quais este Protocolo

Geral de Colaboração proporciona cobertura. geral e

que serão desenvolvidas nos termos previstos na

cláusula terceira deste documento.

SEGUNDA. — A üniversidad de Câdi^ e a

Universidade Federal do Rio Grande - FURG,
aqui representadas poderão acordar e encarar a

realização de cursos, seminários, aúvidades

docentes e de pesquisas, colaboração de seus

fuuadonários; integtando todos eles em sua

própria, atividade académica, profissional ou

empresarial, em con.foïmida.de com. as respectivas

leis às quais se submete cada instituição.

Estas atuaçÕes e aüvidades poderão ter o



/-j'^

de reconocimiento por parte de k Universid^d de

Cádiz v {jmversidade .Federal do Rzo Grande -

-FÜRGsegún. los procedimientos y los términos

previstos en las normas que sean de aplicación y,

en su caso, contemplados en los Convénios

Espedjïcos que se firmen, en los términos previstos

infra en la estipulacíón terceïa.

Las actuaciones v actividades de âmbito marino-

marítimo que se aborden entre ambas

ínsütudones se desarrollarán en el marco dei

Campas de Excelência Internacional dei Mar

(CEI-MAR). La UCA, coüio coordinadoïa de

CEI-MAR, podi-á hacer extensibles estas

actividíides a alguna/s o todas ks insdtuciones

promotoras dei Campus haciéndolo constar en los

Convénios Específicos correspondientes.

Estas acúvidades tendrán el reconocrmiento de k

Universidad de Cádiz, de la Universidads federal do
Rio Grande - FURG y dei conjunto de la

agregación que integra el Campus de Excelência

Internacional dei Mar. El recon.ocunien.to de

CEI-MAR estaïá avalado por k Universidad de
Cádiz como coordinadora dei Campus y

corïespoaderá a la ÜCA Ínfoïïnar y difundir estas

actividades al resto de la. Asreffâ.dón.

TERCERA-- Para el desarrollo de cada acción

concreta, que se programe se firmará un Convénio

Especzfico^ que deberá detaHar los obJetivos

perseguidos con la acción que se emprenda, el

programa de actuación y el régimen de su

desai-i-oUo, la memória económica que precise, en

su caso, las aportaciones que cada una de las

partes se comprometa, a realizar y las obligaciones

"que cada insü.tu.cíón asuma.

CUARTA.- Se crea una Comisión de Seguimiento, de

composición. paritaria, Íntegfada por dos

representantes de cada una de las insütuciones,

que será el órgano encargado de planificar,

potenciar, controlar y evaluar los pïoyectos que se

determinen, de interpretar este Protocolo y los

Convénios específicos que se celebren y, en. su caso,

de resolver las controvérsias que surjan entre las

partes con ocasión de la apü-cación de los

convénios firmados.

El ïepresentante legal de cada instí-tución, que

designará a los miembïos que lê correspondan en

la. Comisión y que podrá renovar el nombramien.to

te conhecimento poï parte da Universidade de

Cádi^ e da Universidade Federal do Rio Grande -
FURG segundo os procedimentos e os termos

previstos nas normas de aplicação e, em cada

caso, contemplados nos Convénios específicos que

forem assinados, nos termos previstos abaixo na

terceira, estipulação.

As atoa.çÕes e atividades de âinbito marinho-

rna.rítiíno que forem abordadas entce ambas as

Instituições serão desenvolvidas no Compus de

Excelência Internacional do M.aríC^l-VLAK). A UCA,

como coordenadoïa do CEÍ-MAR, poderá

estender estas atividades a alguma/s ou a todas a.s

insútuições promotoras do Campus fazendo-o

constai nos correspondentes Convénios específicos.

Estas atividades terão o reconhecimento da

Universidade de Cádiy da Univeïsidade Federal
do Rio Grande - FURG e o conjunto da

agregação que integra o Campus de Excelênáa

Jnternaáonal do Mar. O reconhecimento do

CEI-MAR estará avalizado pela Universidade de

Cádi^ como coordenadora do Campus e

coïïesponderá à UCÁ informar e difundir estas

atividades ao restante de integrantes da

Agregação.

TERCEIRA. — Para o desenvolvimento de cada

ação concreta que for programada, será Ërmado

um Convénio .Específico, que deverá detalhai: os

obJetivos pretendidos com a ação a empreender, o

programa de atuação e o regime de seu

desenvolvimento, o financiamento necessário, em

cada caso, as contribuições que cada. uma das

partes se comprometa a realizar e as obrigações

que cada instituição assumir.

QUARTA. — Cïia-se uma Comissão de Seguimento.,

de composição paritária, mtegrada poï dois
representantes de cada. uma das instituições, que

será o óïgao encarregado por planejar,

potencializar, controlar e avaliar os projetos que

forem deternúnados, de interpretai: este Protocolo e

os Convénios Especíjïcos que forem celebrados e

resolver, se for o caso, as controvérsias que

surgirem entre as partes por ocasião da aplicação

dos Convénios fïmiados.

O repïesentante legal de cada mstituição, que

designará os membïos que lhe coríespondam para

a Comissão e que poderá renovar a nomeaçãp em



en cada momento, comunicará al de k oura. las

persona-s designadas para que en cada naomento

integren la Comisión y las renova cione s que vayan.

pïoduciéndose en su composidón.

QUINTA.- Las dos institu.ciones, dada su propia

naturaleza y la de las relaciones que establecen. por

virtud de este 'Protocolo, cumpliián con sus

términos y con los de las actividades que dei

mismo deriven con k üiejor düigen.cia y buena fe,

resolvieado las cuesuones que se plaíiteen con la

cordialidad propia de las relaciones académicas y

universitárias.

Las cuestiones surgidas sobre la mterpretación, la

modificación., la resolución y los efectos que

pudieïan dei-ivarse de la aplicación dei presente

Protocolo^ así como en su caso las de naturaleza.

liúgiosa, deberán resolverse buscando el üiutuo

acuerdo de las partes, en el seno de la. Comüión de

Seguimiento. Todo eUo, sin peïjuicio de lo que en

cada caso prevea la correspon cliente normativa

que sea de naturaleza indisponible para cada

institución fii-mante.

SEXTA.- Niaguna de las partes podrá utüizar el
escudo, lagos, süïLbolos o cualquier i-narca que

disünga. a la otra païte sin la previa autottzacíón

expresa. y por escrito. En todo caso, en la

autorización figurará el alcance y demás

circunstancias que han de regir k uülización de los

signos distintivos.

SEPTIMA.- El presente Protocolo General de

f^olaboradón entrará en vigor a partir de su fu-tna y

/rendïá una vigência de cuatco anos, pudiendo ser

ïehecho, de forma unânime, a su término.

Asmusmo, podrá rescindÍïse por mcum-p]innent:o

dei mismo por alguna de las partes fÍrmaa-tes.

En cualquier caso, las insútucion.es se

comprometen a culminar satisfactoriamente ks

actividades iniciadas bajo el amparo de este

Protocolo o cualquiera de los que lo complete o

desarrolle, evitando cualquier peï)uicio que

pudiera derivar para los alumnos o el personal de

las insütuciones que païticipen en aquéUas.

Y a los efectos indicados, los representantes de las

instituciones fu-mantes convienen y suscriben el

cada momento, comunicará ao da outta as pessoas

designadas para que em. cada momento integrem, a

Comissão e as renovações que vão sendo

ptoduzidas era sua composição-

QUINTA. — As duas instituições, dada a sua

própria natureza e a das relações que estabelecem

por virtude deste Protocolo, cuü-rprirão com seus

termos e com os das aüvidades que derivarem do

mesmo com o melhor empenho e boa fé,

tesolvendo as questões que se proponham com a

cordiaüdade própria das relações acíidêmicas e
umveïsitïinas.

As questões surgidas sobre a interpretação, a

modificação, a resolução e os efeitos que

pudessem derivat-se da aplicação do presente

Protocolo, bem como, se foi o caso, as de natureza

liügiosa, deverão resolver-se buscando o mútuo

acordo das partes, no seio da Comissão de

Seguimento. Tudo isso, sem prejuízo do que em

cada caso pieveja o correspondente ïegulamento

que seja de natureza indisponível para cada

instituição signatária.

SEXTA. — Nenhuma das partes poderá utilizar o

brasão, logotipos, símbolos ou qualquer marca

que dÍstmga à outra parte sem a prévia autorização

explícita e por escrito. Em todo caso, a

autorização deverá detalhar o alcance e demais

cixcunstâncias que devem reger a utilização dos

sítnbolos distintivos.

SÉTIMA. — O presente Protocolo Geral de

Colaboração entrará em vigor a partir da data de

assína.tura e terá uma vigência. de quatro anos,

podendo ser refeito, de forma unânime, ao seu

termino.

Da mesma forma, poderá seï remcidido por

descum.prim.ento do mesmo por alguma das partes

signatárias.

Em qualquer caso, as in.stituiçÕes comprometem-

se a concluic saüsfatoriameiite as atividades

iniciadas através deste Protocolo ou quaisquer dos

que o complete ou desenvolva, evitando qualquer

prejuízo que pudesse derivar a-os alunos ou aos

funcionários das tastituições signatárias que

píLtíicipem em tais ativídades.

E, aos efeitos tndícados, os representantes das

tasütuíçÕes sis-natárias concordam, e assina.ïn o



ptesente Protocolo General de Colaboraáôn en dos

ejemplares origimles, ambos de ígua.1 valor, en las

lenguas espanola. y portuguesa, haciendo fe los

dos textos igualmente, en el lugar y la fecha

senalados en el encabezamiento.

POR LA ÜNIVERSIDAD DE CÁDIZ

Fdo. Eduardo (Sl-onzález Mazo

Favor cumpltmentar el texto de abajo y pasarlo a

la siguiente página.

ANEXO 01 - Comisión de Seguimiento:

De acuerdo y en cumplimien.to de la Cláusula

Cuarta: Comisión de Seguiíniento, por la que se

mdica que cada Institución norabrará a dos

representantes para integíaïla y que seïá el órgano

encaigado de planificar, potenciat, controlai y

evaluar los ptoyectos que se deteíminen, de

interpretar este Convénio y los Convénios

Específicos que se celebren. y, en. su caso, de

resolver las conücoversias que surjan entre las

partes con ocasión de la aplicación de los

convénios £ïmados.

La Universidad de Cádiz nombra como sus

representantes:

Director General de Relaciones Intemacionales.

Director General de Relaciones Insútucionales.

La Universidade Federal do ïUo Grande - FURG
nombra como sus representantes:

Secretario de Relaciones Intemacionales.

presente Protocolo Geral de Colaboração em duas vias

originais de igual teor, nos idiomas espanhol e

português, dando fé do seu conteúdo em ambas

as versões, no lugar e na. data especificados no

cabecaüio.

PELA UNF/ERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE -FURG

Prof.'1 Dr.:l Cleuza Maria Sobral 0ias

Favor preencher o texto abaixo e passá-lo para a

proxrma pagma.

ANEXO 01 - Comissão de Acompanhamento:

De acordo com. estabelecido na Cláusula Quarta:

Comissão de Acompa.nhamen.to, pela qual cada

msütuição nomeaïá dois representa.ntes que serão

encarregíidos de planejar, potenciar, conü-olar e

avaliar os projetos que forem. determinados, de

interpretar este Convénio e os Convénios

Específicos que forem celebrados e resolver, em

cada caso, as controvérsias que sutgüreín entre as

partes por ocasião da aplicação dos Convénios

firmados.

A Universidad
representantes:

Cadh nomeia, como seus

O Diretor-Geral de Relações Intemacionales.

O Diretor-Geral de Relações Institucionais

A Universidade Federal do Rio Grande - FLRG

nomeia como seu representante:

• O Secretário de Relações Ia.temaciona.is.
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CONVÉNIO ESPECÍFICO EM MATÉRIA
DE INTERCÂMBIO E MOBILIDADE DE

ESTUDANTES QUE CELEBRAM A
UNIVERSIDAD DE CÁDIZ (ESPANA) E A

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG (BRASIL)

Na ddade de Rio Grande, em '"de 'de 2018.

REUNIDOS

De uma parte, Sr. Eduardo González Mazo,

Reitor Magnífico da Universidade de Cádi^ com
domicíUo em Cf Áncha, 16 de Cádi^ em nome e

representação da mesma, segundo nomeação da

Presidência da Junta de A.ndaluda^ aprovada pelo

Decreto número 119/2015, de 31 de março
(BOJA num. 65 de 7 de abril), e em conformidade
com as competências que lhe atribuem os

Estatutos da Universidade de Cádi^ aprovados
|y por Decreto 281/2003, de 7 de outubro (BOJA
num. 207 de 28 de outubro) e modificados pelo
Decreto 2/2005, de 11 de janeiro, pelo Decïeto
4/2007, de 9 de janeiro, pelo Dea-eto 233/2011,
de 12 de julho e pelo Decreto 197/2017, de 12 de
dezembro.

E, de outra parte, Sra. Cleuza Maria Sobral Dias,

Reitera da Univeïsidade Federal do Rio Grande —

Ï^RG, reconduzida ao cargo pelo Decreto de 09

^janeiro de 2017, pelo Ptesidente da República,

e^ ^n^onfottnidade com as competências que Uie
a^il^Utêtn o Estatuto e o Regimento Geral da

IJÍip^Versidade Federal do Rio Gíande — FURG,
instituição educacional de natureza fundacional

^..pública, gratuita, integrante da Administração

-Federal Indireta, dotada de autonomia didático-

científica e administcativa e de gestão financeira e

patrimonial, autorizada a funcionar nos termos
do Decreto-Lei n° 774, de 20 de agosto de 1969,

CONVÉNIO ESPECÍFICO EN MATÉRIA
DE INTERCÂMBIO Y DE MOVILIDAD

DE ESTUDIANTES QUE CELEBRAN LA
UNIVERSIDAD DE CÁDIZ (ESPANA) Y
LA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

GRANDE - FURG (BRASIL)

En la ciudad de Cádiz, a _ de _ de 20.

REUNIDOS

De una parte, D. Eduardo González Mazo,

Rectoï Magnífico de la UniversÍdad de Cádiz, con
domicüio en c/ Ancha 16, de Cádiz, en nombre y

representación de la misma, según nombramiento

de la Presidência de la Junta de Andalucía
aprobado por Decreto número 119/2015, de 31
de matzo (BOJA num. 65, de 7 de abril), y de
confomüdad con las competencias que lê

atcibuyen los Estatutos de la Univeïsidad de

Cádiz, aprobados pot Decïeto 281/2003, de 7de
octubte (SOJA num. 207 de 28 de octubre) y
modificados por el Decreto 2/2005, de 11 de
enero, el Decreto 4/2007, de 9 de enero, el

Decteto 233/2011, de 12 de júlio y el Decreto
197/20H, de 12 de diciembre.

Y de otra parte, D. Cleuza Maria Sobfal Dias,

Rectoïa de la Universidade Federal do Rio Grande —

FURG, nombrada al cargo por el Decreto de 09

de enero de 2017, por el Pïesidente de la

República, y de conformidad con las

competencias que lê atribuyen el Estatuto y el

Regimiento General de la Universidade Federal do
Rio Grande — FURG, mstitución educacional de

naturaleza fundacional pública, gratuita, integrante

de la Admmisü-ación Federal Inditecta, dotada de

autonomia. didácüco-cÍentífica y administraüva y

de gesüón financiera y patrimonial, autorizada a

funcionar en los términos dei Decreto-Ley n° 774,

l



e instituída pelo Decreto n° 65.462, de 21 de

outubro de 1969.

Reconhecendo mutuamente as partes a condição

em que atuam e a capacidade para fazê-lo, expõem

os seguintes

ANTECEDENTES

PRIMEIRO. — Que a Universidade de Cádi^ e a
Univetsidade Federal do Rio Grande — FURG
assinaram um Protocolo Geral de Colaboração, na

mesma data de firma do presente Convénio

Específico, assinalando que as declarações nele

contidas, têm-se aqui reproduzidas para todos os

efeitos legais que forem necessários.

SEGUNDO. - Que no citado Protocolo

concordaram em colaborar em tarefas de interesse

comutn, que devetão ser aprovadas por ambas as

uistituições e serão formalizadas mediante

Convénios Específicos que se subscteveïão

mediante tal documento.

Uma vez expressado o anterior, as partes

concordam em celebtat este instrutnento nos

termos e condições estabelecidas nas seguintes:

CLAUSULAS

PRIMEIRA.. - O Presente Convénio Específico

tem. por objeüvo estabelecer as bases para realizar

o intercâtnbio de estudantes de graduação,

mestrado e doutorado entre ambas as

^l}).^5- Cada urna das partes selecionaïá e

l SÏEUS estudantes para participar do

ídjb n intercâmbio, de acotdo com os

Los e requisitos estabelecidos pela

[s»tU;^rsÍ<âïide receptora.

IFURr;
TERCEIRA. — Os intercâmbios de estudantes

sob este convénio devetão ajustar-se ao calendário

escolar de cada universidade e poderão ter

duração de um- semestre, um ano académico

completo, ou de menor duração quando o

programa académico assim o exigir, mediante

prévio acoïdo entre ambas as universidades.

de 20 de agosto de 1969, e instituída por el
Decreto n° 65.462, de 21 de octubïe de 1969.

Reconociéndose mutuamente las partes la

en la que actúan y la capacidad paracondición

haceïlo, exponen los siguientes

ANTECEDENTES

PRIMERO.- Que la Univeísidad de Cádiz y la
Universidade Federal do Rzo Grande — FURG han
celebrado un Protocolo General de Colabotación,

en la misma fecha de fiucma dei presente Convénio

Específico, senalando que las declaraciones que

aparecen en el mismo, se tienen aqui por

reptoducidas para todos los efectos legales a que

haya lugar.

SEGUNDO.- Que en el citado Protocolo se

acotdó colaborar en tareas de mútuo inteïés, las

cuales de set aptobadas por ambas insütuciones,

se formalizarían mediante Convénios Específicos

que se suscribman en el marco de dicho

documento.

Una vez expresado lo anterior, las partes tÍenen a

bÍen celebrar el presente convénio, en los

términos y condiciones que se establecen en las

siguientes:

CLÁUSULAS

PRIMERA..- El Presente Convénio Específico

üene pot obJeto establecer las bases para Uevat a

cabo entre ambas universidades el intercâmbio de

es tudiantes de nível grado, más ter o ficial y

doctorado.

SEGUNDA.- Cada una de las partes seleccionará

y designará a sus estudiantes para païücipar en el

programa de inteïcambio, de acuerdo con los

ptocedimientos y ïequisitos establecidos por la

universidad receptora.

TERCERA..- Los inteïcambios de estudiantes

bajo este convénio se ajustarán al calendário

escolat de cada universidad y podrán tenet una

duración de un semestre o de un ano académico

completo o, de menor duración cuando el

pïograma académico así lo tequiera, prévio

acuerdo entre ambas universidades.
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Os estudantes selecionados para o programa de

intercâmbio poderão escolher e realizar cursos na

Universidade receptora, desde que correspondam

ao mesmo nível e/ou sejam equivalentes aos

ministrados na sua universidade de origem.

QUARTA. — A universidade de origem enviará os

processos dos estudantes selecionados á

Univetsidade receptora pafa mformaçâo e

aceitação.

QUINTA. — Os estudantes que parüciparem do

programa de Ínteïcâmbio pagatao na universidade

receptora suas próprias despesas relacionadas à

inscrição, matricula ou qualquer outro conceito

que implique a aplicação de taxas académicas.

SEXTA. — Etn relação ao pagamento de créditos

matriculados dos estudantes de intercâmbio de

graduação, ambas as universidades concordam

com o seguinte:

— a isenção total do pagamento de três (3)

estudantes de inteïcâmbio, designados pela

univeïsidade de origem,

— caso houver um mínimo de quatro (4) e um

máximo de dez (10) estudantes de intercâmbio

por semestre, haverá uma redução de 50% do

total do pagamento de ctéditos matriculados, a

partir do quarto (4°) estudante de intetcâmbio.

Em relação ao pagamento do montante total do

curso para os alunos que cursarem um mestcado

oficial em qualquer uma das universidades

signatárias, o valor consistirá naquilo que

'expressamente for determinado no Convénio

específico que se firme pata este fim. No citado

Convénio deverá prever-se, ao menos, o

imento recíproco corno nacionais dos

TStipâáa^tes provenientes daseSWí

unt

totfad

^

"-Ê
respecüvas

sÍëtâdes. oara efeitos de cálculo do montante
Ü
gbrresponda satisfazer.
c
?3
ri

mto, tais valores poderão alteraï-se de

a mobilidade real e sempre com o acordo

io de ambas as universidades. Qualquer ajuste

tsparidade das isenções deverá realizar-se no

ano seguinte.

SÉTIMA. — Para os alunos que cuisarem. estudos

de Graduação, dentro^ das quatro semanas^

Los estudiantes seleccionados païa el programa de

intetcambio podrán seleccionar y seguir cursos en

la universidad receptora, siempre y cuando

cortespondan al mismo nivel y/o sean

equiparables a los imparüdos en su universidad de

ongen.

CUARTA.- La univeïsÍdad de origen, reínitirá los

expedientes de los estudiantes seleccionados a la

universidad receptora para fines de informacióa y

aceptacion.

QUINTA.- Los estudiantes que parücipen en el

progíama de intercâmbio pagarán en la

universidad receptora sus pïopios costos pot

concepto de iascripción y tnatrícula y por

cualquier otro concepto que implique la aplicación

de tasas académicas.

SEXTA.- En relación con el pago de créditos

matriculados de los estudiantes de intercâmbio de

grado, ambas universidades acuerdan lo siguiente:

-una exención total de ttes (3) estudiantes de

intercâmbio, designados pot la universidad de

ongen,

-para el caso de haber un mínimo de cuatro (4) y

un máximo de diez (10) estudiantes de
intercâmbio, una ïeduccíón dei 50% dei total dei

pago de créditos matticulados, a partir dei cuatto

(4 ) estudiante de intercâmbio.

En relación con el pago de los importes de las

matrículas de los alumnos que cursen un máster

oficial en cualquiera de las universidades, se estará

a lo que expresatnente se fije en el Convénio

Específico que se firme. En el citado Convénio

deberâ preverse, al menos, el tcatamiento

recíproco como na.cion.ales de los estudiantes que

pïovengan de las respectivas universidades, a los

efectos dei cálculo dei impotte de la matrícula que
cottesponda satisfacer. . .

No obstante, dichas canddades podrán

modificarse según movilidad real y siempre por

acuerdo mútuo de las universidades parte.

Cualquieï ajuste sobre la disparidad de las
exenciones deberá hacerse al siguiente ano.

SEPTIMA.- Para los alumnos que cursen

estúdios de Gïado, dentro de las cuatro semanas



seguintes ao período final de provas e do período

de intercâmbio, a univetsidade receptora enviará

ao aluno um relatório com as notas obtidas, se for

o caso, por cada estudante de intercâmbio. A

ïevalidação dos cursos realizados estará sujeita às

normas de cada uma das universidades signatárias

do presente convénio. Se solicitado, a

Universidade receptora fornecerá descrições de

cutsos e curriculum vitae dos professores com os

quais os estudantes de intercâmbio tenham tido

aulas, bem como infoímação sobre o sistema de

notas da instituição.

Para estudantes de iíitercâtnbio de mestrado ou de

doutorado, a emissão do título, em cada caso,

estará submetida às normas próprias da

univetsidade receptora.

No caso de estudantes de intercâmbio de

doutorado, sefá emitido, um. relatório pot parte do

orientador da universidade receptora. Tal relatório

deverá indicar o gïau de aproveitamento que o

estudante obteve durante sua estadia.

OITAVA. — Os estudantes selecionados para o

intercâmbio terão os mesmos direitos e

ïesponsabilidades que a universidade receptora

contemple para seus próprios estudantes, devendo

obedecer às leis e regulamentos universitários e

poderão estar sujeitos às sanções decorïentes do

descumprimento previsto nesta seção. Neste caso,

deverá ser comunicado à universidade de origem.

NONA. — Ambas as Insütuições concoïdam que

é ïesponsabüidade dos estudantes de intercâmbio

íealizar seus trâmites migratórios pata obter o

visto no seu país de origem. Não obstante, com

requerimento prévio e desde que seja oportuno e

repeícutam- em custos de nenhum. tipo, as

Ï^éÏàídades colaborarão na emissão e reemissão

Lentaçao que possa

facilitar os

ser enviada aos

trâmites de sua

•IMA. — Os estudantes de intercâmbio serão

cansáveis por todas as despesas adicionais do

lïârcâmbio, incluindo os gastos de tcansporte,

hospedagem, alimentação e seguro médico.

DÉCIMA PRIMEIRA. - Cada uma das

siguientes al período final de exámenes y dei

peïiodo de intercâmbio, la universidad receptora

enviará al alumno un inforrne con las

califtcaciones obtenidas, en su caso, por cada

estudiante de intercatnbio. El ïeconocÍmienfco de

los cursos tornados quedará sujeto a la normativa

de cada una de las universidades fumantes dei

presente convénio. Si así se solicita, la universidad

receptora proveerá descripción de cursos y

currículo vital de los profesores con los que los

estudiantes de intercâmbio hayan tornado clases,

así como mfotmación sobre el sistema de

cali&caciones de la ÍnstÍtución.

Para los estudiantes de rnáster o de doctorado, la

emisión dei título, en su caso, se someterá a las

normas pïopias de la universidad receptora.

En el caso de estudiantes de intetcambio de

doctorado, se íemitu-á, igualmente, un infotme

por parte dei tutor de la universidad de acogida.

Dicho informe debeïá indicar el grado de

aprovechamiento que haya obtenido el estudiante

durante su estância.

OCTAVA.- Los estudiantes seleccionados para el

intercâmbio tendrán los mismos derechos y

tesponsabÍlLdades que la universidad receptora

contemple para sus propios estudiantes, debiendo

cumplir las leyes y teglamentos universitários y

podrán seï sujetos a las sanciones que contemple

en caso de mcumpliïiüento de este apartado. En

este caso, debetá informarse a la universidad de

ongen.

NOVENA.- Ambas instituciones acuerdan que

es responsabilidad de los estudiantes de

inteïcambio realizar sus ttámites migratórios para

obtener el visado en su país de origen. No

obstante, prévio requerurdento y siempre que sea

oportuno y no reporte costes de ninguna clase, las

universidades colaborarán en la ernisión y

remisión de la documentación que pueda facilitar

a los estudiantes la gestión de su propia

do cumentación.

DECIMA.- Los estudiantes de intercâmbio serán

responsables pot todos los gastos adicionales que

suponga el intercâmbio, incluyendo los gastos de

transporte, hospedaje, alimentación y seguro

médico.



instituições deste convénio prestará sem.ços de

assessoria académica e de aconselhamento aos

estudantes de intercâmbio durante sua estadia nas

respectivas universidades.

DECIMA SEGUNDA. - O presente convénio

terá utna vigência de quatro anos, salvo denúncia

expressa de uma das partes, cotnunicada. por

escrito cotn, ao menos, três meses de antecedência

de cada vencimento. Eín caso de assinaturas

separadas seta considerada como data inicial a

data de assinatura do último dos signatários.

Este convénio poderá ser modificado se as partes

assim o solicitarem por mútuo acordo e a

comunicação prévia com, ao menos, seis meses de

antecedência ao seu vencimento.

Em qualquer caso, os estudantes que houverem

iniciado seus estudos em qualquer uma das

universidades signatárias não serão prejudicados

pelas modificações realizadas, em tal caso, pela

resolução deste convénio, gatanündo, as duas

universidades, que se lhes permitirá concluir seus

estudos respeitando as cláusulas do presente

convénio.

DECIMA TERCEIRA. - As partes afirmam

que a assinatura do presente convénio e os

comprotiussos assumidos nele são produto de

boa-fé, pelo qual realizarão todas as ações

^o^ec^^^.s para seu devido cumprimento.

fEtn

sobra

Lde_
-^gniiT*

^
^ ^ apresentar-se alguma discrepância

Eerpïetação, a questão será resolvida

nhdrfio acordo, no seio da Comissão de

ao prevista no Convénio Marco de

^COlâb^Fação entre as duas universidades.

Lido o presente instrumento, cientes do seu

conteúdo e do alcance de cada uma de suas

cláusulas, as partes assinam em duas vias originais

de igual teor, nos idiomas espanhol e português,

dando fé do seu conteúdo em ambas as versões,

no lugar e na data especificados no cabeçaFho.

PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE - FURG <^ÏR^ÜO/(̂
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Prof.3 Dr.a Cleuza Ï^ana

UNDECIMA.- Cada una de las instituciones de

este convénio ptoveerá asesoramÍento académico

y servidos de consejería a los estudiantes dei

intercâmbio durante su estância en las respectivas

univetsidades.

DUODECIMA.- El ptesente convénio tendrá

una vigência de cuatro anos, salvo denuncia

expresa de una de las pattes, comunicada por

escrito con al menos três meses de antelación de

cada vencimiento. En caso de fitmas separadas se

tornará como fecha inicial la fecha en que fume el

último de los suscribientes.

Este convénio podfá ser modificado si las partes

lo soUcitan, requiriéndose el mútuo acuerdo y la

comurücación previa con, al menos, seis meses de

antelación a su venciíniento.

En todo caso, los estudiantes que hayan iniciado

sus estúdios en cualquiera de las universidades no

podrán verse afectados por los câmbios que se

produzcan ni, en su caso, por la resolución de este

convénio, garantizando las dos universidades que

se lês petmitiíá concluir sus estúdios tespetando

las cláusulas dei presente convénio.

DECIMA TERCERA.- Las paítes tnanifiestan

que la firma dei presente convénio y los

compromisos contraídos en el son ptoducto de su

buena fe, por lo que realizarán todas las acciones

necesarias para su debido cumplimiento.

En caso de presentatse alguna discrepância sobre

su interpretación, será ïesuelta de común acuerdo,

en el seno de la Comisión de Seguitniento prevista

en el Convénio Marco de colaboración entre las

dos universidades.

Leído el presente instrumento, enteradas las partes

dei contenido y alcance de cada una de sus

cláusulas, lo firman por duplicado, en dos

ejemplares originales, ambos de igual valot, en las

lenguas espanola y portuguesa, haciendo fe los

dos textos iguahnente, en. el lugar y la fecha

senalados en el encabezamiento.

POR LA UNF^ER^IDAD DE CADIZ
/ '
/

Fdo. Eduardo Crünzález Mazo


